
CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
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LEI Nº. 3057 DE 10 DE JANEIRO DE 2008. 
(Autógrafo nº. 133107, Projeto de Lei nº. 156/07, do Ver. Ricardo Cortes - DEM) 

Dispõe sobre a Alteração da Lei Municipal 
nº1596 de 03 de Junho de 1997, alterada 
pela Lei nº 2060 de 30 de Maio de 2001, 
que autorizou a Concessão de Cestas 

,,Básicas aos Servidores Públicos 
°'1' 'Municipais e dá outras providências. 
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• . R.icardo Cortes; Pre'sidente da' Câ'mara Municipal de Ubatuba, Estado 
- " de São-Pauio, no uso de suas atribuições legais, · - • 
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Faço Saber que a Câmara Municipal manteve e eu, nos termos do § 
8°do artigo 40 da Lei Orgâniê':à do MunidpiÔ, prÓmulgo a seguinte Lei: 
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Artigo 1° - O artigo 2°' dei: Lei. Municipal 1596 de 3 de Junho de 1997, 
alterada pela Lei 2060 de 30 de Maio-de 2001, quanto à composição da cesta básica, 
mantém os itens da. redação original ~ ,acrescenta o seguinte item: 01 bloqueador 
solar com fator de proteção 30. L~ · 

Parágrafo único - Ô itêm adicional 'que trata ci artigo em caput deverá 
ser incluído na cesta básica dos servidores mu"nicipais, que prestam serviços ao ar 
livre e ficam sujeitos à exposição.solar continuada durante a sua jornada de trabalho. 
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Artigo 2~ "f>s despesas_detQ[rent~s:da execuç~o 9esta Lei correrão por 
conta da dotação orçàmentária pertinente à Secretária da Admi~istração. 

Arti~&1~~ ist~ ·~~i- en;ri em_ ~lgo; n: d~t: _de~<i?Zblicação, revogadas 
as disposições em 'cgnlra~~~/ 

~A~~ 

Câmara Municipal de Ubatuba, 1 O de janeiro de 2008. 
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Ri~o ~artes - DEM 
fÍresidente 
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